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DECRETO LEGISLATIVO NQ 505/2004 

DENOMINA VIA PÚBLICA. 

A Câmara M unicipaJ de Congonhas, Estado de Minas 
Gerais, Decreta: . -' .. -~~ 

~--~ ' " 
-;.· 

Art. 1 o - P~ssa a denominar-se "RUA JOSÉ LOURENÇO 
CORDEIRO", o braço esquerdo da Travessa Mau á, no bairro Alvorada, em Congonhas. 

Art. 2°- Este pêqefo entrará em vigor."na data de sua publicação. 
' :· - ~ .· . ·, .. , . . : .. ,;,.__ . ' ; ~- ' ... ;-:: . --

Art. 4o ;- ··Rev:0gadas:_á:s disp'osições ·em contrário. 
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Câ~ara Muni~ipal de 'Co'ngonhas, 11 de novembro de 2004 
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Vereador ANIVAL 
P esidente da Mesa Diretora 

Câm ra Municipal de Congonhas 
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Vereador RONALDO CASSEMIRO 

Secretário da lVIesa Diretora 
Câmara Municipal de Congonhas 
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